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1 do ao no tornar oorikeeiztonto 
do recurso oxtraordS.narto, cuan-
do não ficar demonstrado ter a 
decisão recorrida dado (1 aesria 
lei tntcrprotaç o div or a  da 
que torta sido dada por outro 
tribunal enumerado no art.203, 
do doo. 696, do 12 do doaom-
bro do 191i0. 

VISTOS É RELATADO3 entes autos em que a firma 

Iur1et2. & Cia, Interpõe recurso oxtraordinrrio da doois o do 

Conselho Ro&ional da 3a Região que., rofornsndo, em parto, & da 

2a Junta do Conøi1laç o o Julgamento, condenou a recorrente  a 

pagar ao sou ex-empregado ) Lula da Patz o, a Indenização por doa-

podida injuata o por falta do aviso pravto: 

0011$ Tk ANDO, preliminarmente, que o recurso 

cxtraordintrLo no oatá fundamentado do acordo ou os dispoot-

tivos do ort. 203 do Regulamento da Just.t a do Trabalho, de voa 

uo nio ficou provado ter o acord o do Conselho Regional, do 11 

do fevereiro do l9l2, dado à mesma lei Interpretação diversa da 

que teria utdo dada por um doa tribunais enumerados no artigo 

acima citado; 

RESOLVE a C ara do Justiça do Trabalho, por 

unanimidade, no to mr oonhooi cnto do presonto ruoui'oO. 

Rio do Janeiro, 28 do eotoiab o do 1942-

a)  Araujo Castro 

a)  Jogo Viliasboas 

a)  Danilo Pio Borgas 
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